
Em d e de 195 

L E I NO 467, 

de 6 de dezembro de 1.956. · 

,., - # A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
eu sanciono o promulgo a seguinte leia 

Art&go 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado 
, -cont ratar, com a Di retoria de Obras Publieas da Secr etaria da Viaça~ 

a execução das obras de reforma do prédio da Delegacia de PolÍcia ~ 
cal, no valor .de C 160~210,60 (cento e sessenta mil , duzentos e d• 
cruzeiros e sessenta centavos) , que serão ali realizadas, por conta 
Govêrno Estadual . 

Artigo zg - As despesas com a execução da pr esent• 
lê1 correrão • por titulo extraorçamentar1o. 

Artigo ' o - Esta 1&1 entrara em vigor na data de a 
publicação, - # revogadas as d1spos1çoos em contrario. 

Prefeitura da Estância 
de dezembro de 1. 956. 

- , Sao Jose dos Campos, em 
~ 

-6.--c..... c\~-..-
Elmano Ferreira Veloso 

# 

Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, 
sela de dezembro de mil novecentos e c1nquonta e seta. 

to !!onte1ro 
Chefe 


